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Atos do Poder Judiciário

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PLENÁRIO

D EC I S Õ ES
Ação Direta de Inconstitucionalidade e

Ação Declaratória de Constitucionalidade
(Publicação determinada pela Lei nº 9.868, de 10.11.1999)

Acórdãos

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 5.969 (1)
ORIGEM : 5969 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
P R O C E D. : PARÁ
R E L AT O R : MIN. DIAS TOFFOLI
R EQ T E . ( S ) : GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO PARÁ
I N T D O. ( A / S ) : ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ
A DV . ( A / S ) : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS
AM. CURIAE. : SINDICATO DOS OFICIAIS DE JUSTIÇA E OFICIAIS DE JUSTIÇA

AVALIADORES DO PARÁ - SINDOJUS
A DV . ( A / S ) : LUCIANA DE MENEZES PINHEIRO (12478/PA)
AM. CURIAE. : FEDERACAO DAS ENTIDADES SINDICAIS DOS OFICIAIS DE JUSTICA DO

BRASIL - FESOJUS-BR
A DV . ( A / S ) : BELMIRO GONCALVES DE CASTRO (8839/A/MT, 2193/RO)
AM. CURIAE. : SINDICATO DOS OFICIAIS DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA - SINDOJUS
A DV . ( A / S ) : JOAO ALBERTO DA CUNHA FILHO (74132/DF, 10705/PB, 01020/PE,

708-A/RN, 10.506-A/TO)

Decisão: O Tribunal, por maioria, julgou procedente a ação direta e declarou a
inconstitucionalidade formal do § 2º do art. 12 da Lei nº 8.328, de 29 de dezembro de 2015,
do Estado do Pará, nos termos do voto do Relator, vencidos os Ministros André Mendonça,
Edson Fachin, Rosa Weber e Nunes Marques. Falaram: pelo requerente, o Dr. Antonio Saboia
de Melo Neto, Procurador do Estado do Pará; e, pelo amicus curiae Sindicato dos Oficiais de
Justiça e Oficiais de Justiça Avaliadores do Pará - SINDOJUS, o Dr. Manuel Albino Ribeiro de
Azevedo Júnior. Plenário, Sessão Virtual de 23.9.2022 a 30.9.2022.

EMENTA
Ação direta de inconstitucionalidade. Artigo 2º, § 2º, da Lei nº 8.328/15 do Estado

do Pará. Norma de processo civil. Competência privativa da União. Inconstitucionalidade
formal.

1. Incidiu em inconstitucionalidade formal, por violação do art. 22, inciso I, da
Constituição Federal, o § 2º do art. 12 da Lei nº 8.328/15 do Estado do Pará, que dispôs
dever a Fazenda Pública, nas execuções fiscais, antecipar o pagamento das despesas com
a diligência dos oficiais de justiça.

2. A declaração da inconstitucionalidade formal do dispositivo questionado não
importa, por si só, a dispensa da antecipação pela Fazenda Pública, nas execuções fiscais,
do pagamento de despesas com a diligência dos oficiais de justiça. É que, mesmo
havendo essa declaração de inconstitucionalidade, subsiste a orientação do Superior
Tribunal de Justiça acerca da interpretação do art. 39 da LEF, o qual não é objeto de
questionamento na presente ação direta (vide Súmula nº 190/STJ e julgamento do Tema
repetitivo nº 396, REsp nº 1.144.687/RS, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, DJe de
21/5/10).

3. Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 6.954 (2)
ORIGEM : 6954 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
P R O C E D. : AC R E
R E L AT O R A : MIN. CÁRMEN LÚCIA
R EQ T E . ( S ) : PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA
I N T D O. ( A / S ) : ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO ACRE
A DV . ( A / S ) : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS
I N T D O. ( A / S ) : GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO ACRE
AM. CURIAE. : ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS MINISTROS E CONSELHEIROS

SUBSTITUTOS DOS TRIBUNAIS DE CONTAS DO BRASIL ¿ AUDICON
AM. CURIAE. : ASSOCIAÇÃO DOS MEMBROS DOS TRIBUNAIS DE CONTAS DO BRASIL ¿ ATRICON
A DV . ( A / S ) : JOAO MARCOS FONSECA DE MELO (26323/DF, 643A/SE)

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, converteu o julgamento da medida
cautelar em julgamento definitivo de mérito e julgou improcedente a presente ação direta
de inconstitucionalidade, nos termos do voto da Relatora, que fez ressalva de seu
entendimento em sentido contrário. Falaram: pelo interessado Governador do Estado do
Acre, o Dr. Francisco Armando de Figueiredo Melo, Procurador do Estado; pelo amicus
curiae Associação Nacional dos Ministros e Conselheiros Substitutos dos Tribunais de
Contas do Brasil - AUDICON, o Dr. João Marcos Fonseca de Melo; e, pelo amicus curiae
Associação dos Membros dos Tribunais de Contas do Brasil - ATRICON, o Dr. Fernando
Luís Coelho Antunes. Plenário, Sessão Virtual de 24.2.2023 a 3.3.2023.

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. § 1º DO ART. 16 E § 1º
DO ART. 19 DA LEI ORGÂNICA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ACRE. REMUNERAÇÃO DE
AUDITORES COM DIFERENÇA NÃO SUPERIOR A CINCO POR CENTO DA ATRIBUÍDA AOS
CONSELHEIROS: POSSIBILIDADE. MUDANÇA DA JURISPRUDÊNCIA PELO SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL. RESSALVA DE ENTENDIMENTO. PRINCÍPIO DA COLEGIALIDADE.
DIREITO DO AUDITOR DE RECEBER, NA SUBSTITUIÇÃO, REMUNERAÇÃO DEVIDA AO
CONSELHEIRO DO TRIBUNAL DE CONTAS. PRECEDENTES. AÇÃO DIRETA JULGADA
IMPROCEDENTE.

Secretaria Judiciária
ADAUTO CIDREIRA NETO

Secretário

Atos do Poder Executivo
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.165, DE 20 DE MARÇO DE 2023

Institui a Estratégia Nacional de Formação de
Especialistas para a Saúde, no âmbito do Programa
Mais Médicos, e altera a Lei nº 12.871, de 22 de
outubro de 2013.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1º Fica instituída a Estratégia Nacional de Formação de Especialistas para a
Saúde, no âmbito do Programa Mais Médicos, com vistas à integração de programas de
formação, provimento e educação pelo trabalho no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS.

Parágrafo único. As despesas decorrentes da execução do disposto nesta Medida
Provisória correrão à conta das dotações orçamentárias consignadas ao Ministério da Saúde no
Orçamento Geral da União.

Art. 2º A Lei nº 12.871, de 22 de outubro de 2013, passa a vigorar com as seguintes
alterações:

"Art. 1º ...............................................................................................................
......................................................................................................................................

II - fortalecer a prestação de serviços na atenção primária à saúde no País, de modo
a promover o acesso de primeiro contato, a integralidade, a continuidade e a
coordenação do cuidado, e qualificar a abordagem familiar e comunitária capaz de
reconhecer e interagir com as características culturais e tradicionais de cada território
atendido;
.......................................................................................................................................

VII - aperfeiçoar médicos para atuação nas políticas públicas de saúde do País e na
organização e no funcionamento do SUS;

VIII - estimular a realização de pesquisas aplicadas ao SUS;
IX - garantir a integralidade com transversalidade do cuidado no âmbito dos ciclos

de vida, por meio da integração entre educação e saúde, com vistas a qualificar a
assistência especializada em todos os níveis de atenção do SUS; e

X - ampliar a oferta de especialização profissional nas áreas estratégicas para o
SUS." (NR)

"Art. 2º ...............................................................................................................
......................................................................................................................................

II - estabelecimento de novos parâmetros para a formação médica no País;
III - promoção, nas regiões prioritárias do SUS, de aperfeiçoamento de médicos na

área de atenção básica em saúde, mediante integração ensino-serviço, inclusive por meio
de intercâmbio internacional;

IV - celebração de acordos e outros instrumentos de cooperação entre o Ministério
da Saúde e instituições de educação superior nacionais e estrangeiras, órgãos e entidades
da administração pública federal, estadual, distrital e municipal, consórcios públicos e
entidades privadas, inclusive com transferência de recursos;

V - contratação de instituição financeira oficial federal, com dispensa de licitação,
para realizar atividades relativas ao pagamento das bolsas e das indenizações no âmbito
do Programa; e

VI - instituição de programa próprio de bolsas de estudo e pesquisa para projetos
e programas de educação pelo trabalho desenvolvidos no âmbito do Programa." (NR)

"Art. 14. No contexto da educação permanente, a formação dos profissionais
participantes ocorrerá por meio de cursos de aperfeiçoamento ou de pós-graduação lato
ou stricto sensu, ofertados por instituições de ensino e pesquisa.
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ALEXANDRE MIRANDA MACHADO
Coordenador de Publicação do Diário Oficial da União

VALDECI MEDEIROS
Coordenador-Geral de Publicação, Produção e Preservação

RUI COSTA DOS SANTOS
Ministro de Estado Chefe da Casa Civil

NILSON KAZUMI NODIRI
Diretor-Geral da Imprensa Nacional - Substituto

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Presidente da República

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA        CASA CIVIL       IMPRENSA NACIONAL

§ 1º A formação de que trata o caput terá prazo de até 4 (quatro) anos, prorrogável
por igual período, conforme definido em ato conjunto do Ministro de Estado da Saúde e
do Ministro de Estado da Educação.
........................................................................................................................." (NR)

"Art. 15. ............................................................................................................
.....................................................................................................................................

II - o supervisor, profissional da área da saúde responsável pela supervisão
profissional contínua e permanente; e
..........................................................................................................................." (NR)

"Art. 16. O médico intercambista exercerá a Medicina exclusivamente no âmbito
das atividades de ensino, pesquisa e extensão do Projeto Mais Médicos para o Brasil,
dispensada, para esse fim, durante sua participação, a revalidação de seu diploma nos
termos do disposto no § 2º do art. 48 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996.
......................................................................................................................................

§ 6º Fica autorizada a recontratação dos médicos participantes nos ciclos
efetivados até o mês de dezembro de 2022 do Projeto Mais Médicos para o Brasil,
independentemente do período de atuação desses profissionais no Projeto, respeitado
o tempo máximo de permanência estabelecido na legislação, desde que o acesso ao
Projeto ocorra por meio dos editais vigentes a partir da data de entrada em vigor da
Medida Provisória nº 1.165, de 20 de março de 2023." (NR)

"Art. 16-A. Para fins de inscrição de Prova de Título de Especialista em Medicina de
Família e Comunidade, o médico intercambista que tiver o diploma revalidado no País
terá considerado o tempo de atuação no âmbito do Projeto Mais Médicos para o
Brasil.

Parágrafo único. Para fins de cumprimento de requisitos de provas de concurso
público, exames de título de especialista ou quaisquer outros processos seletivos que
exijam comprovação de experiência em serviço no âmbito da atenção primária à saúde,
será reconhecido o tempo de exercício dos profissionais revalidados nos programas de
provimento federais." (NR)

"Art. 18. O médico intercambista estrangeiro inscrito no Projeto Mais Médicos para
o Brasil fará jus ao visto temporário de aperfeiçoamento médico pelo prazo de 4 (quatro)
anos, prorrogável por igual período, conforme o disposto no § 1º do art. 14, mediante
apresentação de declaração da coordenação do Projeto.
..........................................................................................................................." (NR)

"Art. 19-A. O médico participante que cumprir o disposto neste artigo e atuar de
forma ininterrupta no Projeto fará jus a indenização por atuação em área de difícil
fixação, a ser definida em ato do Ministério da Saúde, equivalente a:

I - 20% (vinte por cento) do valor total das bolsas percebidas pelo médico
participante no período de 48 (quarenta e oito) meses, se atuar em área de
vulnerabilidade, indicada em ato do Ministério da Saúde; e

II - 10% (dez por cento) do valor total das bolsas percebidas pelo médico participante
no período de 48 (quarenta e oito) meses, se atuar nos demais Municípios.

§ 1º O médico participante poderá requerer o valor da indenização nas seguintes
condições:

I - em duas parcelas, da seguinte forma:
a) 30% (trinta por cento) do total da indenização após 36 (trinta e seis) meses de

permanência no Projeto, contados da data de sua entrada em exercício; e
b) 70% (setenta por cento) do total da indenização após 48 (quarenta e oito)

meses de permanência no Projeto, contados da data de sua entrada em exercício; ou
II - em parcela única, após 48 (quarenta e oito) meses de permanência no Projeto,

contados da data de sua entrada em exercício.
§ 2º O médico participante fará jus ao recebimento da indenização quando

atendidos os seguintes requisitos:
I - cumprimento dos prazos estabelecidos nesta Lei;
II - aprovação e conclusão de todas as atividades educacionais oferecidas pelo

Projeto; e
III - cumprimento dos deveres estabelecidos em ato do Ministério da Saúde.
§ 3º O recebimento da indenização de que trata o caput condiciona-se ao

requerimento do interessado, no prazo de 1 (um) ano, contado da data de encerramento
da vigência da bolsa." (NR)

"Art. 19-B. O médico participante do Projeto Mais Médicos para o Brasil que tiver
realizado graduação em Medicina financiada no âmbito do Fundo de Financiamento
Estudantil - Fies, nos termos do disposto na Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001, poderá
requerer indenização diferenciada por atuação em área de difícil fixação, em substituição
à indenização prevista no art. 19-A.

§ 1º O valor total da indenização diferenciada corresponderá a:
I - 80% (oitenta por cento) da quantia a ser percebida pelo médico participante no

período de 48 (quarenta e oito) meses, se atuar em área de vulnerabilidade; ou
II - 40% (quarenta por cento) da quantia a ser percebida pelo médico participante

no período de 48 (quarenta e oito) meses, se atuar nas demais áreas.
§ 2º A indenização diferenciada será paga em 4 (quatro) parcelas, da seguinte forma:
I - 10% (dez por cento) do total da indenização após 12 (doze) meses de exercício

contínuo no Projeto, contados da data de sua entrada em exercício;
II - 10% (dez por cento) do total da indenização após 24 (vinte e quatro) meses de

exercício contínuo no Projeto, contados da data de sua entrada em exercício;
III - 10% (dez por cento) do total da indenização após 36 (trinta e seis) meses de

exercício contínuo no Projeto, contados da data de sua entrada em exercício; e
IV - 70% (setenta por cento) do total da indenização após 48 (quarenta e oito) meses

de exercício contínuo no Projeto, contados da data de sua entrada em exercício.
§ 3º O número de vagas disponíveis anualmente para adesão à indenização de que

trata o caput será estabelecido em ato do Ministério da Saúde.
§ 4º O recebimento da indenização de que trata o caput condiciona-se ao

requerimento do interessado, no prazo de 1 (um) ano, contado da data do encerramento
de sua participação no Projeto.

§ 5º A indenização de que trata o caput, considerado o seu valor total, poderá ser
recebida somente uma vez por participante." (NR)

"Art. 19-C. Para fins de gozo dos benefícios de que tratam os art. 19-A e art. 19-B, os
períodos de licença maternidade ou paternidade serão computados no prazo de
participação dos médicos no Projeto, excluídos os demais afastamentos." (NR)

"Art. 20. .............................................................................................................
§ 1º A médica participante que estiver em gozo de licença-maternidade fará jus à

complementação, pelo Projeto, do benefício concedido pelo Instituto Nacional do Seguro
Social (INSS), no valor correspondente à diferença entre a bolsa e o benefício
previdenciário recebido, pelo período de 6 (seis) meses.

§ 2º Será concedida licença-paternidade de 20 (vinte) dias consecutivos ao médico
participante, pelo nascimento ou pela adoção de filhos.

§ 3º O disposto no caput não se aplica aos médicos intercambistas que aderirem
a regime de seguridade social em seu país de origem, o qual mantenha acordo
internacional de seguridade social com a República Federativa do Brasil." (NR)

"Art. 22. .............................................................................................................
......................................................................................................................................

§ 6º A Residência de Medicina de Família e Comunidade em instituição devidamente
credenciada pela Comissão Nacional de Residência Médica e conforme a matriz de
competência da especialidade corresponde a uma das ações de aperfeiçoamento da
Atenção Básica previstas no caput." (NR)

"Art. 22-A. Ao médico participante de programa de Residência de Medicina de
Família e Comunidade que cumprir, de forma ininterrupta, os 24 (vinte e quatro) meses
de formação com aprovação para obtenção de título de especialista e que tenha
realizado graduação em Medicina financiada no âmbito do Fies, nos termos do disposto
na Lei nº 10.260, de 2001, será concedida indenização por formação em especialidades
estratégicas para o SUS, de valor monetário correspondente ao seu saldo devedor junto
ao Fies no momento de ingresso no Programa de Residência.

§ 1º O número de vagas disponíveis anualmente para adesão à indenização de que
trata o caput será estabelecido em ato conjunto do Ministro de Estado da Saúde e do
Ministro de Estado da Educação.

§ 2º O recebimento da indenização de que trata o caput condiciona-se ao
requerimento do interessado, no prazo de 1 (um ano), contado da data de conclusão do
Programa de Residência.

§ 3º A indenização de que trata o caput, considerado o seu valor total, poderá ser
recebida somente uma vez por participante." (NR)

Art. 3º As bolsas e as indenizações estabelecidas no âmbito do Programa Mais Médicos:
I - não representam vínculo empregatício com a União; e
II - não implicam incorporação aos vencimentos dos profissionais para quaisquer

efeitos legais.
Parágrafo único. As bolsas a que se refere o caput:
I - podem ser destinadas a programas de formação de médicos especialistas no

âmbito da Estratégia Nacional de Formação de Especialistas para a Saúde; e
II - constituem-se em doações com encargos.
Art. 4º Fica revogado o parágrafo único do art. 20 da Lei nº 12.871, de 2013.
Art. 5º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 20 de março de 2023; 202º da Independência e 135º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Fernando Haddad
Camilo Sobreira de Santana
Nísia Verônica Trindade Lima

DECRETO Nº 11.440, DE 20 DE MARÇO DE 2023

Institui a Comissão lnterministerial de Gestão da
Educação na Saúde.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica instituída a Comissão Interministerial de Gestão da Educação na
Saúde, no âmbito do Ministério da Educação e do Ministério da Saúde.

Parágrafo único. A Comissão Interministerial de que trata o caput terá caráter
permanente, com natureza consultiva, com o objetivo de propor diretrizes para a formação de
recursos humanos na área da saúde, de acordo com as políticas nacionais de educação e saúde
e os objetivos, os princípios e as diretrizes relacionados ao Sistema Único de Saúde - SUS.

Art. 2º À Comissão Interministerial compete:
I - fornecer subsídios técnicos ao Ministro de Estado da Educação e ao Ministro

de Estado da Saúde para:
a) a definição de diretrizes voltadas para a política de formação profissional,

tecnológica e superior na área da saúde e para a especialização na modalidade residência
médica, multiprofissional e em área profissional da saúde;

b) a definição de critérios para avaliação, autorização, reconhecimento e
renovação de reconhecimento de cursos superiores na área da saúde; e

c) a expansão da educação profissional, tecnológica e superior na área da saúde; e
d) a especialização nas modalidades residência médica, multiprofissional e em

área profissional na área da saúde;
II - identificar, anualmente, a demanda quantitativa e qualitativa de profissionais

de saúde no âmbito do SUS, de forma a subsidiar políticas de incentivo ao provimento e à
fixação de profissionais de saúde, conforme a necessidade da respectiva região;

III - identificar, anualmente, a capacidade instalada do SUS, com a finalidade de
subsidiar a análise de sua utilização no processo de formação de profissionais de saúde;

IV - propor ao Ministro de Estado da Educação políticas para a revalidação de
diplomas de cursos de nível superior na área de saúde obtidos em instituições de educação
de nível superior estrangeiras; e

V - propor ao Ministro de Estado da Educação e ao Ministro de Estado da
Saúde diretrizes para a educação na promoção da saúde, na prevenção de doenças e na
assistência à saúde na rede pública de educação básica.

Art. 3º A Comissão Interministerial terá a seguinte composição:
I - o dirigente máximo dos seguintes órgãos e entidades da administração

pública federal:
a) do Ministério da Educação:
1. Secretaria de Educação Superior;
2. Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior;
3. Secretaria de Educação Básica;
4. Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica;
5. Secretaria de Educação de Articulação Intersetorial e com os Sistemas de Ensino;
6. Secretaria de Educação Continuada, Alfabetização de Jovens e Adultos,

Diversidade e Inclusão;
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